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A v t i g u 16 — O pae do c o n t r i b u i n t e , p a r a ter d i re i to á 
pensão, deve provar que se acha i n v a l i d o 

§ l . ° — E s s a pensão deve ser r e q u e r i d a pelo i n t e r e s 
sado, quando re.- idir dent ro do E s t a l o no praso de 90 dias 
a contar da da ta do fa l l ec imeut : ) do c o n t r i b u i n t e ; e uo de 
6 mezes, pelo q u e r es id i r n o u t r a parle, 

§ 2 0 — A i n v a l i d e z de que Vata este a r t i go será p r o 
vada em inspecção de saúde, f e i t a por médicos da Força P u 
b l i e a pa ra aque l l es que r e s i d i r e m dentro do Es tado ou em 
suis p r o s i m i lades ; por exames de saúde, r equer ido á a u t o 
r idade com^etii ite pa ra aque l l c s que r e s id i r em era outros p o n 
tos, cor rendo as despesas por couta do interessado á pensão. 

A r t i g o 17. — E ? f a cu l tado aos officiaes e praças refor 
mados, exonerados a ped ido ou excluídos por conclusão de 
t-jrapo, por i n capac i dade p h y i i c a , por substituição o u sem 
declsrRç&o de mot i vo , paga r em contribuição e g u a l aos d a 
a c t i v i dade , su je i tos á jó ia cor respondente no a u g m e n t o d a 
contribuição e ao disposto no a r t i go 1 1 . 

A r t i g o 18. — O produeto d a r ece i t a d a C . i i x a será e m -
p r e g i do: 

a) n a c ompra de apólices d a d i v i d a p u b l i c a do E s t a d o ; 
b) n a construcção de prédios o u acuuisição de i r n m o -

ve i s , pa ra serem vend idos com fac i l i dade de pagamento , ou 
a lugados a officiaes e pra;a=, ou p a r a as próprias n e c e s s i 
dades d a C a i x a ; 

c) em deposito nas C a i x a s Econômicas; 
d) em empréstimos de que v e n h a a prec i sa r a C o o p e 

r a t i v a d a Força P u b l i c a ; 
e) em depusito até m i l c m t o s de réis c m c o u t a c o r 

r en te , distribuídos em bancos da C a p i t a l que mereçam c o n 
fiança do G o v e r n o ; 

f) em h j p o t h e c a s de prédios, a j u r o s não inferiores a 
8 *T0 ao a u n o ; 

g) em emp-tístimos a officiaes em a c t i v i d t d e , a j u r o 
n u n c a menor ao das apólices da d i v i d a p u b l i c a , até ao l i m i t e 
máximo d a importância correspondente a seis mezes de seus 
v enc imentos , com amortizações mensaes, a praso de do is " 
annos uo máximo 

§ u u i c o . — P a r a segurança do empréstimo a q u e se 
re fe rem as le tras sb» e « g » , o Conse lho A d m i n i s t r a t i v o p o 
derá e x i g i r a3 g a ran t i a s que j u l g a r necessárias. 

A r t i g o 19 . — A coustrucção de prédios ou acquisiçâo 
de prédios o u i m m o v e i s , será sempre g a r a n t i d a por p r i m e i r a 
b y p o t h e c a . 

A r t i g o " 2 0 . — A C a i x a Bene f i cente será a d m i n i s t r a d a 
por u m Couse lho composto do C o m m e n d a n t e G e r a l da Força 
P u b l i c a , dos co inmandantes de corpos, r eg imentos , coronéis, 
e demais t eueutes -corone i s , combatentes o u uão ; sendo p r e 
s iden te o C o m m a u d a n t e G e r a l . 

§ 1.° — Os membros do Conse lho que forem r e f o r m a 
dos pos te r io rmente á l e i n . 2272 , de 31 de D e z e m b r o de 
1927 , poderão, sendo cont r ibu in tes^ c o n t i m i a r a p e r t euce r ao 
mesmo' Conse lho , tomar par te nas reuniões e d i s c u t i r as me
ter ias em debate, sem d i r e i t o a v o ta r ou serem votados p a r a 
cargo d a d i r e c t o r i a . 

§ 2.° — O Couse lho elegerá dent re os seus membros em 
e f fec t ivo exercício u m thesoure i ro , u m procurador , u m s e c r e 
ta r i o e tres supp lentes , u m em cada cargo , q u e scrvirãi; por 
doÍ3 annos , podendo ser ree le i tos , inenos o thesoure i ro . 

§ 3.° — O Conse lho r e u n i r - s e - á em sessão o r d i u a r i a 
u m a v e z po r m e z era d i a em que for des ignado e e x t r a o r 
d i n a r i a m e n t e , quando convocado pelo s eu pres idente , por d e 
terminação própria o u quando essa m e d i d a l h e for r e q u e r i d a 
por u m terço do Con=elho. 

§ i.* — ' O Conse lho A d m i n i s t r a t i v o da C a i t a só poderá 
r a u n i r - s e em sessão c o m a presença do respec t i vo pres idente 
ou de q u e m suas vezes f izer . 

Artigo 2 1 . — Os membros do Conse lho serão soHdaría-
mente responsáveis pelas fa l tas commet t idas n a g e r e n c i a dos 
d inhe i ros d a C a i x a Bene f i c en t e e por e l las responderão no 
foro co ramum, f i cando também sujeitos ás penas a d m i n i s t r a 
t i vas . 

§ uuico. — Dessa responsab i l idade e dessas peuas ficará 
i sento aque l l e que houve r dado voto c on t ra r i o ás deliberações 
cons ideradas pre judie iaes aos interesses e f i us d a C a i x a . 

A r t i g o 22. — A s deliberações do Conse lho serão t o 
madas por m a i o r i a de votos, com recurso para o secretar io da 
Justiça, in terposto por q u a l q u e r membro do Conse lho . 

A r t i g o 2 3 . — P a r a defesj, dos interesses da C a i x a , o 
Conse lho contractará os serviços de profíssionaes d ip l omados , 
de r e c onhec i da idone idade . 

íj único. — P a r a o serviço de coustrucção, o Conse lho 

contractará profíssionaes d ip lomados , de r e c onhec i da c a p a c i -
j dade e notória idone idade mora l c u appelísrá para a o n c o r -
' r eue i a p u b l i c a , uno devendo , t odav ia , neste u l t i m o caso, a c e c i -

ta r prospostas de pessoa c u j a capac idade p ro f i s s i ona l c i d o -
' ne idade m o r a l não forem de n o t o i e d a d e p u b l i c a . 
I A r t i g o 2 1 . — O Couse lho orgauisará o quadro dos f u n c -

c i onar i os indispensáveis ao serviço da Sec etária, d a T h c s o u -
I r a r i a e da P r o c u r a d o r i a , des i gnando os logares c respec t i vos 

ordenados. 
j § u u i c o . — O pessoal empregado nessas repartições será 

de p re f e r enc ia esco lh ido en t re os of f ic iaes e praças r e f o r m a 
dos que ferem c o n t r i b u i n t e s da C a i x a . 

j A r t i g o 25 . — N e n h u m bem per tencente á C a i x a será 
a l i enado sem a autorisaçõo p r e v i a do secre tar io d a Justiça. 

! A r t i g o 2 6 . — T o d o co i t r i b u i n t e é o b r i g a d o : 
j a) a fazer declaração de família ou bene f ia r ios aos 

cjuao.s deixará pensão ; 
{ b) a en t regar ao a r c h i v o dc sua repartição, certidões 

de nasc imen to , casamento ou v i u v e z e ontros documentos q u e 
a l t e r em as p r ime i ras disposições, p a r a o competen te r eg i s to . 

( A r t i g o *Í7. — Os documentos do processo de lnbi l i ta .ão 
p a r a o r eceb imento d a pensão f i c am isentos de í i xas e s e l l o s . 

A r t i g o 28 . — Será adeantada mensa lmen te á S e c r e t a r i a 
d a C a i x a a q u a n t i a de cem m i l réis p a r a oecorrer ás despesas 

I do exped i en te , devendo o secretar io prestar contas t r i m e s 
t r a l m e n t e em ba lance t e documentado . 

A r t i g o 2 9 . — T r i m e s t r a l m e n t e , o p r es iden t e do C o n s e 
lho A d m i n i s t r a t i v o d a C a i x a enviará ao secretar io da Justiça 
e o fará p u b l i c a r pe la i m p r e n s a o ba lance te do m o v i m e n t o 
d a C a i x a e a relação das pensões c o n c e i i i a s , suspensas ou 

1 ex t iue tas e os seus mot i vos . 
A r t i g o 30 . — O G o v o r n o expedirá iustrueçõep, r e g u l a 

mentando as disposições cont idas n a presente l e i . 
A r t i g o 3 1 . — O resgate das d i v i das eont rah idas com a 

C a i x a , p e l o ; o f f ic iaes re formados, será assegurada p e l a T h e -
souro do E . t ado , med i an t e exhibição de procuração. 

A r t i g o 32 . — R e v o g a m se as disposições em con t ra r i o . 
í O Sec re ta r i o de Es tado dos Negócios da Justiça e S e 

gurança P u b l i c a a s s im o faça e x e i u t a r . 
Pa l a c i o do G o v e r n o do Es tado de São P a u l o , v i n t e o 

sete de D e z e m b r o d c 1928 . 

J U L I O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 
A . C . de Sa l l e s Júnior. 

P u b l i c a d a n a S c e r c t a r i a da Justiça o Segurança P u -
• blíca, em v i n t e e sete dn- Dezembro de 1923 . — O D i r e c t o r 
• d a Justiça, M e s q u i t a Júnior. 

L E I N . 2351 - D e 31 de De z embro de 1928 

Es tabe l e ce med idas de carac ter financeiro e dá outras 
p r o v i d enc i a s 

O D o u t o r J u l i o Pres tes de A l b u q u e r q u e , P r e d d e u t e do 
Es tado de São P a u l o , 

Faço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o decre tou e eu 
p r o m u l g o a L e i s e gu in t e . 

a r t i g o 1.° — Qa títulos d a D i v i d a P u b l i c a d a União 
ou do Es tado só poderão ser acce i tos em caução ou como 
fiança quando nom ina t i v o s e pe lo preço d a cotação do d i a 
n a B o l s a d a C a p i t a l , sa lvo si es t i ve rem a c i m a do par , caso 
em que serão recebidos pe lo seu va lo r n o m i n a l . 

A r t i g o 2.° — Os impostos lançados e uão pagos 
dentro do3 prazos pa ra isso e^ tabe lecdos , á excepção do 
impos to p r e i i a l e da t a x a de esgotos, que c o n t i n u a m B I V -
je i to - í ao r e g i m e n a c tua l , serão cobrados com m u l t a , até um 

.me z depois de exp i rados taes prazos. Deco r r i do esse tempo, 
será a dívida e n c a m i n h a d a á cobrança e x e c u t i v a , com os a c -
cresc imos dev ido? . 

§ único — A r e g r a ora es tabe lec ida a p p l i c a - s e ás 
prestações semestraes dos impostos excedentes a 100$000 , . 
cobrados em duas paree l l as . 

A r t i g o 3 a — O míuimo do impos to sobre a r e n d a 
a u n u a l dos prédios de a l u g u e l passa a 3 e r de c inco m i l réis 
(5$000. ) 

A r t i g o 4." — A isenção do q u e gosam as p r o p r i e d a 
des empregadas n a c u l t u r a de café, r e l a t i v a m e n t e ao i m p o s 
to t e r r i t o r i a l , só a t t i n g e a área oceupada por essa c u l t u r a , 
n a base dc c i n c o hectares po r m i l pés. 


